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Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

Os vereadores que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e

legais, REQUER a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente

expediente ao Exmo. Senador da República, Sr. EANN STYVENSON VALENTIM

MENDES, solicitando a destinação de uma máquina patrol (motoniveladora) para o

Município de São José de Mipibu/RN, visando fortalecer os serviços de recuperação e

manutenção das estradas vicinais, ruas não pavimentadas e acessos das comunidades rurais.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo atender uma importante demanda do

município, especialmente das comunidades rurais, que enfrentam dificuldades de tráfego em

razão das más condições das estradas, agravadas no período chuvoso e pela ausência de

manutenção contínua.

A aquisição de uma máquina patrol contribuirá significativamente para a melhoria

da infraestrutura viária, proporcionando melhores condições de mobilidade, segurança e

acesso para moradores, estudantes, trabalhadores rurais e transporte de serviços essenciais.

Ressalta-se ainda que o presente pleito reforça solicitação apresentada durante

nossa participação na Marcha dos Vereadores, ocasião em que houve visita institucional ao

gabinete do Senador, oportunidade em que o mesmo demonstrou sensibilidade com as
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demandas do Município de São José de Mipibu e se comprometeu em buscar meios para

contribuir com a gestão municipal e com a melhoria da infraestrutura da cidade.

Diante da relevância da matéria, solicitamos o apoio dos nobres pares para

aprovação do presente.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 12 de maio de 2026.

Márcio Gustavé de Áraújo Freire
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